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Estado de São Paulo 

'----- -·---·--------------·-----------------' 

L E I  n9 2.568, aos 12 de novembro de 1993. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

� 

FAZ SABER que a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul�. 
• • 

ga a segu�nte Le�:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a formalizar, perante a Ca�xa Econômica Federal, a opção pelo parcela
mento previsto no artigo 2?, da Lei Complementar n9 ??, de 13 de julho 
de 1993, para amortização dos débitos junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço-FGTS. 

ARTIGO 29 - A partir da data da formalização da 
opção, a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda deduzi 
rá, do valor da quota do Fundo de Participação dos Munic{pios-FPM per= 
tencente ao Munic{pio de Taquaritinga, nas mesmas datas de repasse dos 
referidos créditos, 3% (tr�s por cento) a Caixa Econômica Federal para 
amortização da d{vida com o FGTS. 

PARAGRAFO ÜNICO - Os recursos provenientes 
dução refePida neste art�go const�tuirão o valor das parcelas do 
devedor de todo o débito assumido pelo Município. 

da de
sa ldo 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 12 de novembro de 1.993. 

ANTONIO OS NUNES 
- Prefeito M 

' 

DA SILVA 
icipal -

Registrada e publicada na Sec�eta da Prefeitura, na data supra. 

- Diret ra da Secretaria -
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